
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATA DE REUNIÃO

Órgão
(Secretaria/Diretoria/Divisão/Setor/Comissão/Comitê/etc)

COMITÊ GESTOR REGIONAL DO SIGEO-JT

Ata de Reunião

Nº. 01/2022

Processo de Referência

PROAD Nº. 1984/2022

1. Identificação da Reunião

Data Início Término Local Coordenador/Secretário

28/03/2022 10h 11h Diretoria-Geral Fabiano Rego

2. Participantes

Nome
Órgão/Unidade que representa nesta

Reunião
(Secretaria/Diretoria/Divisão/Comissão/Comitê/

Entidade de Classe/etc)

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA Diretoria-Geral

FABIANO REGO DE SOUSA Divisão de Orçamento e Finanças

FRANCISCO JONATHAN REBOUÇAS MAIA Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação

ÍTALO CÉSAR MARTINS Divisão de Orçamento e Finanças
- convidado -



3. Pauta

Tópicos Deliberações/Registros

1. Implantação do módulo de
execução financeira no sistema
SIGEO

Registros:
Reunião para tratar das novas funcionalidades
disponibilizadas através do módulo de execução financeira do
SIGEO-JT.

Nesse momento, o envio de certidões de regularidades
fiscais através do SIGEO-JT é feito exclusivamente pelos
fornecedores. Não há opção de o servidor público juntar
certidões atualizadas. Isso pode provocar uma trava para o
recebimento de notas fiscais se os fornecedores não
atualizarem seu cadastro.

Os documentos fiscais, a partir de 1º de abril de 2022,
consoante art. 1º do Ato da Presidência nº 56/2022, devem
ser incluídos no SIGEO-JT e podem ser anexados tanto pelo
fornecedor quanto pelo usuário interno.

A funcionalidade de atestos ainda não contempla todas as
especificidades do órgão. Nesse momento há possibilidade
de se emitir apenas um atesto para cada NFS. Assinaturas
em lote ainda não são possíveis. Um atesto para mais de um
documento fiscal também não é possível. Dois atestos
(provisório e definitivo) para um documento fiscal também
não é possível.

Quando é emitida a Nota de Empenho, cria-se
automaticamente uma “contratação” no sistema. Para que os
fiscais e gestores a acompanhem, é necessário se vincular à
essa contratação.

Proposta:

As certidões de regularidades fiscais, nesse momento, ficam
fora do SIGEO-JT.

Dentro do SIGEO-JT ficam apenas os documentos fiscais, os
quais devem ser anexados prioritariamente pelo próprio
fornecedor e excepcionalmente pelo usuário interno.

Os atestos serão feitos fora do SIGEO-JT até que ele atenda
as especificidades do TRT7. Contudo, os fiscais e gestores



devem informar no SIGEO-JT o recebimento dos documentos
fiscais e assinalar que o atesto foi feito fora do sistema antes
de encaminhar o PROAD para pagamento.

Nos atestos deve constar informação de que recebeu o
documento via SIGEO-JT, ou que o anexou ao sistema nos
casos excepcionais.

As unidades Gestoras de Despesas (unidades requisitantes)
devem vincular os fiscais e gestores às contratações no
SIGEO-JT tão logo tenham ciência da portaria de
designação.

Deliberação:

O Comitê por UNANIMIDADE decidiu ACOLHER a Proposta.

4. Próximas Ações

Ação (o quê) Responsável (quem) Prazo (Quando)

Nova reunião deve ocorrer assim que novas
funcionalidades estejam disponíveis, sob
avaliação do Fabiano.

Fabiano Até próxima
reunião

5. Próxima Reunião

Data Início Término Local Coordenador/Secretário

A definir - - - Fabiano Rego

6. Presenças

Nome Presença

Neiara São Thiago Cysne Frota Presente

Fabiano Rego de Sousa Presente



Francisco Jonathan Rebouças Maia Presente

Ítalo César Martins Presente
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